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Re: [Edital-0309-2025] Diligência 03 - SUPERAPP

De Superapp <ligia.superapp@gmail.com>
Data Sex, 06/06/2025 18:46
Para José Roberto Machado <jose-roberto.machado@serpro.gov.br>
Cc SERPRO I Parceria Broker Geral <parceria-brokergeral@serpro.gov.br>; Milena Rocha Leite

<milena.rocha@serpro.gov.br>; Eder Luis dos Santos Silva <eder.silva@serpro.gov.br>

5 anexos (6 MB)
3.2.1 - Contrato Social Superapp 10º alt [assinado].pdf; 3.2.3 - Falência Condordata e Recuperação Judicial.pdf; 3.2.4 -
Contrato Social - Superapp 4ª alt.pdf; 3.2.4 - Contrato Social - Superapp 7ª alt.pdf; 1.1.2 - Treinamento Superapp.pdf;

Prezado(s),

Em atenção à solicitação encaminhada no âmbito do Chamamento Público 0309/2025, e dentro do
prazo previsto, encaminhamos abaixo os esclarecimentos e documentos complementares para
análise dos itens indicados:

Item 3.2.1 – Objeto Social
Anexamos a alteração contratual devidamente registrada, que demonstre a compatibilidade do
objeto social com a oportunidade de negócio descrita no Anexo I do edital. Ressaltamos que as
atividades descritas abrangem o desenvolvimento e a proposta de solução, não se tratando de
mero repasse de produtos ou serviços.

Item 3.2.3 – Certidão de Falência e Concordata
Segue anexo a certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, emitida pelo
distribuidor cível competente, conforme solicitado.

Item 3.2.4 – Regularidade com o FGTS
A divergência de razão social identificada no Certificado de Regularidade do FGTS se deve  ao
histórico de alterações da empresa, conforme registrado na Junta Comercial. O CNPJ em questão
foi originalmente constituído com a razão social Central Cred - Crédito e Cobrança Ltda. 

Posteriormente, a razão social foi alterada para Azul Correspondente Bancário Ltda EPP ,
conforme a 4ª alteração contratual registrada em 09/05/2012, e mais tarde para Superapp
Serviços de Informações Cadastrais Ltda , na 7ª alteração contratual, registrada em 15/05/2020.

Anexamos a este e-mail as cópias das alterações contratuais mencionadas, que comprovam a
continuidade jurídica da empresa, vinculando o mesmo CNPJ às sucessivas denominações sociais.

Item 1.1.2 – Detalhamento Funcional da Solução (Anexo II)
Conforme solicitado, segue o anexo a apresentação utilizada no treinamento da plataforma,
conforme indicado em nossa proposta, a quais obrigações as funcionalidades e operações do
sistema proposto.

Permaneceremos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais que se fizerem
necessários.



Atenciosamente,

Lígia Ap. V. Consulin
Diretora
(19) 2108-1200

On Tue, Jun 3, 2025 at 6:01 PM José Roberto Machado <jose-roberto.machado@serpro.gov.br>
wrote:

Prezada Interessada, 
 
Dando continuidade ao procedimento de julgamento e conforme previsto no Edital de 
Chamamento Público 0309/2025, considerando a necessidade de esclarecimento das evidências 
apresentadas para qualificação técnica, solicitamos o encaminhamento de informações adicionais, 
até 06/06/2025, quanto à documentação apresentada para atendimento aos itens do Edital e 
Anexo II a seguir: 

 

Item  Descrição dos Requisitos  Parecer Técnico 

3.2.1  
Edital 

b) Ter objeto social compatível com a 
oportunidade de negócio indicada no 
ANEXO I deste edital;  
c) Não se considera compatível o objeto 
social que se refere a mero repasse de 
produtos ou serviços; 

Não identificamos como objeto 
social o desenvolvimento de 
sistemas. Encaminhar 
alterações do contrato social 
que possa comprovar a 
compatibilidade do objeto. 

3.2.3  
Edital 

Não estar em processo de falência, de 
recuperação judicial ou extrajudicial, de 
insolvência, ou outra forma de concurso de 
credores, ou, ainda, em dissolução ou 
liquidação; 

Encaminhar certidão de falência 
e concordata. 

3.2.4  
Edital 

Estar regular junto ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS); 

O Certificado de Regularidade 
do FGTS – CRF da Caixa 
Econômica Federal possui outra 
Razão Social, necessário 
detalhamento.  

1.1.2  
Anexo II 

Detalhamento funcional da solução 
proposta; 

Encaminhar “apresentação 
utilizada no treinamento da 
plataforma” mencionada em 
sua proposta. 

 

 Atenciosamente, 

José Roberto Machado
Analista da Divisão de Especificação de Parcerias de Negócio
Superintendência de Inteligência de Negócio
Diretoria de Negócios de Gestão Pública, Setoriais e Novos Negócios
+55 (11) 2173-1575

mailto:jose-roberto.machado@serpro.gov.br


“Essa mensagem do SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), empresa
pública federal regida pelo disposto na Lei Federal nº 5.615, é enviada exclusivamente ao
destinatário informado e pode conter dados pessoais, protegidos pela Lei Geral de Proteção de
Dados (Lei 13.709/2018), assim como informações confidenciais, protegidas por sigilo
profissional. O SERPRO ressalta seu comprometimento em assegurar a segurança e a proteção
das informações contidas neste e-mail e informa que a sua utilização desautorizada é ilegal e
sujeita o infrator às penas da lei. Se você o recebeu indevidamente, queira, por gentileza,
reenviá-lo ao emitente, esclarecendo o equívoco.” “This message from SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO) - a government company established under Brazilian
law (5.615/70) - is directed exclusively to its addressee and may contain personal data protected
by the General Data Protection Law (13.709/2018) as well as confidencial data, protected under
professional secrecy rules. SERPRO highlights its commitment to ensuring the security and
protection of the information contained in this email and its unauthorized use is illegal and may
subject the transgressor to the law´s penalties. If you´re not the addressee, please send it back,
elucidating the failure.”


